
1/2 
 

 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO – IMPES 

 
 

COMITÊ DE INVESTIMENTO 
ATA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 052/IMPES/CI/2023 

 
 

Aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três (15/01/2023), reuniram-

se os membros do COMITÊ DE INVESTIMENTO do IMPES em reunião ordinária 

online, às 19h03, com a presença do Presidente do Comitê de Investimentos, Srº 

Marcos Pacheco e os membros Srª Gessiane de Souza e Srª Andreia Fernanda Féba, 

com a participação da Superintendente Srª Rosileni C. Pacheco. Em sequência, o Srº 

Presidente Marcos, cumprimentou a todos e deu por aberta à reunião lendo a pauta do 

dia: análise dos rendimentos dos fundos de Investimentos do IMPES. Após analisar os 

rendimentos, o presidente levantou os últimos acontecimentos do cenário econômico 

e o bom enquadramento da carteira de investimentos, tendo em vista que as aplicações 

foram focadas em fundos que estão atrelados a Selic. Logo, Srª Andreia, apontou os 

investimentos mais possíveis de desenquadramento conforme política anual de 

investimento; Assim, os membros fizeram diversas simulações de investimentos na 

plataforma online da Consultoria Infinity, mas após análise da desenvoltura dos fundos 

nos últimos meses, verificou-se que demoraria um tempo considerável para ultrapassar 

20%, de acordo com o imposto pela Portaria n. 4963/2021. Ainda, a Superintendente, 

Srª Rosileni, explanou sobre o bom retorno dos investimentos do mês anterior, levando 

em consideração o mercado e a importância de atingir a meta atuarial. Dessa forma, 

considerando o cenário econômico, tendo em vista que a carteira está bem posicionada, 

com a finalidade de atingir a meta atuarial, os membros do Comitê de Investimentos, 

decidiram que não haverá mudanças nas aplicações no momento atual. Porém, os 

valores recebidos no decorrer do mês referentes aos aportes financeiros na conta 

previdenciária do IMPES, deverão ser REALOCADOS no fundo BB IMA-B 5 FIC 

RF PREVIDENCIÁRIO LP CNPJ: 03.543.447/0001-03. Não havendo manifestação, 

deu-se por encerrada a reunião às 19h40, a qual eu Andreia Fernanda Féba, encerro a 

presente ATA que, após lida e com as devidas observações foi aprovada, será publicada 

em portal eletrônico e devidamente arquivada. 
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